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INICIATIVA:
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HISTÓRICO:

MITORIZABRÓ' O' EXECUTIVO A-EEETUAR OBRAS RE CAL-
oy/IElIDO E 4JARRINAIáENT0 IA AVEKTRA CINDIDO- CAIáARA
NA SEDE DO DISTRITO .DE CONDURü

AUTUAÇÃO

Aos trinta e um dias.do mês de o^tubio
mil novecentos e sessenta e tr-õs, ^ autúo o itroj^to acima
suprq-citado e mais documentos que se seguem •
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/r- /
Eegistre-se e autue-se.. Cópias aos Sentiores Vereadores
e' deitais Comissões, com o Parecei--da C.J.,:^

P R O J B T O D E XB I

ARTO Ifl -

ART.B 20 -

ARTB tgp _

ARTB hO -

Prasidente da./0âmare.

vflÔ
Pica o Prefeito Municipal autorizado a executar as
Obras de Complèmentaçao de , Ca|.çaniento ,e Ajardinamen
to Central ao longo de toda a Avenida Cândido Gama
ra, na sede do Distrito de Conduru;

Aludido calçamento refere-se a area deixada livre
pela supressão da linha ferrea da Estrada de Perro
Xeopoldina;

^  iw'!

o Poder Executivo poderá lançar máp dos recursos que
dispuzer;

Esta Xei entrara em vigor na data^íie sua publicação,,
revogadas às disposições em contrario.

= JUNSTIPICATIVA =

i,

J

^0 D:^strito de Conduríi e um dos principais de nosso
Municipio, não so pelo jjue concorre para a receita municipal, co
mo pelç seu prçprio valor economico, Nem por isso tem merecido o
nçcessario amparo dos Poderes Públicos, assim de que a comunidade
possa prosperar condignamente,

Com a recente retirada dos trilhos da Bstçada de Per
ro Leopoldina, a Avenida Cândido Gamara, principal artéria da Vi
la, ficou era condições precarissimas, com uma metade calçada e a
outra em terras revoltas, prejudicando o transito e enfeiando so
bremaneira a passagem pela Vila, ! ̂

No projeto sujerimos ainda a execução de obras de
ajardinamento central em toda a extensão da Avehida, para que as
belezas da localidade sejam melhor realçadas, ^

Contamos, assim, que a presente proposição mereça a
valiosa atenção e apoio dos ilustres colegas.

O -
Sala dhs sso Outubro de 192h dee

- RubensMatt^a-^=í^e r e ador pe 1

COMISSÃO m cüNs^ífiiífílô.
JUSTíÇ/i K REDAÇlO

Sala díLb' seésves,^t.l.J.u,(fg_^_ ■ '

{ H Ü S 3 I C U 3 o"" p H
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COMISSÃO DE GONSTITUIÇIOj JUSTIÇA E REDAÇAO,

Projeto de Lei,

Iniciativa do Vereador Rubens Motta, referente a Obras

de Complementação de Calçamento e Ajardinaraento Central,

ao longo da Avenida Cândido Camara, era Condurúe

O  ̂
Parecer ; Todo e qualquer melhoramento dentro de nosso mu

nicípio, deve merecer o apoio irrestrito do po

der público.

Efetivamente, o calçamento e ajardinaraento ao lon

go da Avenida Cândido Camara, era Condurú, é um

melhoramento que deve ter a aprovaçao de nossa Ca

mara. Por ser constitucional e legal a matéria,

este e o nosso parecer»

Sais das Comissões, 30/de outubro de 19^3

/ / / / - ,. /
/' ■ ' {

Washintton Luiz:''Malva

- Relator - (PSB)
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cumprimento do art. 65? Ietr8,s !a e b do Re
gimento Interno desta Câmara Municipal, que., na presente da
ta, foram distribuidas cópias do Projeto de Lei nS 65/63 aos
Senhores Vereadores e também as demeds Comissões parecer da
Comissão do Constituição e Justiça.

31 P,:- qutubroj..,.j u' ,'>1-6.3-.
uad/h li ai

-x-**

CIERTE. Em face da informação acima aguarde-se o prazo re
gimental para a-presentação de emendas e domai ,s parecer es..

Sala Jeronimo Monteiro, 31 de outubro de 1963t

..í^rSrr??.

Lr. Elias fiíioYSés

Presidente de. Câmara Municipal

Decoí'""" ' : „^..gseniaaY^
nenhuma "'""'ifft' i'/'.15.6^y'

iCili

t-t
1p

I  <u-e

Q  ÇK-^^J-o 31' 3 :



PROJETO L S. I

T

MlTfi lõ , «. Pica,o Pfeféíto íwniciüal tratorlzádo a executar ãs
Obras de ComplementaçaÒ do Ga|.çananto a Ajardinaraé^
to Centr^ ao longo de toda a .Areijida Cândido Cama-

■  ra, na sede do. Distrito de Conflnrn;

■ART.B gfi «. iÓ-Udido calçamento refere-se a ace:a deixada livro
pela supressão da linha fer-r-ea da Estrada de Ferro
Leopoldina;

isRTQ - O Poder Executivo poderá lançar laáo dos recursos aue
dispuser? ^

ARTft - Esta Lei entrara era vigor na datando.sua publicação5,
revogadas as disposições.era contrário, ,

= J HNS T I F I G a T I V .Á =

.í> *

f,

/'

],

_ ^0 Distrito , de Conduríi e um dos principais d© nosso
Município, nao so pelo gue concorre para a receita munlcípalj co
mo pel9 sGu prgprip valor economico, Nem por, Isso tera merecidó o
necessário amparo dos Poderes Públicos, assim de que a comunidade
possa prosperar condlgnamente. j

Com a recente retirada dos trilhos da Bstçada dé Fox
ro Leopoldina, a Avenida Cândido Gamara, principal artéria da Vi
la, ficou em condições precaríssimas, com uraá metade calçada e a
outra em terras revoltas, prejudicando o transito © enfelando so»i
breraaneira a passagem pela Vila, T4»

Eo projeto sujerimos ainda a execução ,d® obras de
ajardinaraento central em toda.a extensão da Avenida, para que as

.belezas da localidade sejam melhor realçadas» j á* ^
Contamos, assim, que a presente proposição mereça a

valiosa atençao e apoio dos ilustres colegas»

Sala das jSessÕ^Sí 2/4. de Outubro dei 19^3

- Ri3_benBJtfotta^---Veré ador pe Io P • S, P •

üMíSSAO BS FiNíinCUS.
-s mm

^s-'sessõ£s.. J /í/P......

•(RUBRICA DO PP.E3IDET.H).



OOMISSXO DE COESTITUIQlO, JUSTIQÃ E

Projeto de Lei N2 65/Sp

Iniciativa do Vereador fLuloeiis Mottaj reierente a Oloras

de conploaentação de ccaçanento e ajardinaraento central,
ao longo da Svenidgi Cândido Câmara, era Conduin,

Parecer; Lodo e ^u^g.uér rneliioramenLo dentro de nosso
município', deve merecer o a,poio, irrestrito, do
]Doder púllico*

Efetivamente, o calçamento e ajandinamento a,o

•j longo da âvenida Cândido O.âaaara, em Condurií, é

um melhoramento aue deve ter a aprovação de nossa

Camara.» Por se3r constitucional e legal a, matária,,
ôste é o-nosso parecem

Sala das Comissües, 50 de outuhro de 1963

a).

feshington Luis Ma.lv{

Ilelalor - ('°"''
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COMISSÃO :

Iniciativa do vereador Eutens Motta, dispondo sobre complement;
ção de' calçamento e a.jardinajnento central ao Içngo da Avenida
Cândido Gâinara, na. sede do Distrito de Oondurui

relatório

O vereador Rubens Ivbtta, inédia.nte o Projeto de

Lei que tonou o número 65/63, pretende que esta Casa dô sua apro-
^  vaçâo ao mesmo que dispõe sôbre serviço de complementação de cal-

•  çamento e ajardinamento • ao longo da Avenida Cândido Câmara, na se
de do Distrito de Conduru» | ,

I

Achamos a iniciativa de grande ■ interSsse cole

tivo, ainda porque vem atender a uma necessidade daquõle•distrito,
que é sem dúvida dos mais expressivos de nosso.Município.

Estamos certos tambdm de que O' Executivo sa

berá compreender o alc.ance da iniciativa proposta, que deverá me-
receb// primeiramente, a aprovação desta Casa. |

As despesas daí decorrentes poderão' ser supri
das com o excesso de arrecadação prevista parai o presente exercí
cio, e, se de tudo, não fôr possível a execução da obra ainda no
decurso dôste ano, somos de opinião que o próx.imo orçamento muni
cipal comportará o exgidâ//, que não será grande sacrifício, pa
ra o pleiteado. Desta forma, é ôste o nosso i

P A E E C o R

A Comissão -de finanças d favorável à aprovação
do Projeto de Lei n2 65/63, due ooasatstanoia obras de Interêsse
do Distrito de Conduru, nâste Município.
Sala das Oom.issões, 4 de ao.tafebro__^e 1963-

Tfédesco - nela.vincenzo

ate(Presiaer
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^ . 1^1/ t3 -fes'
rji^-^o c3

.-Í.rt, 12 - Pie,a o'.Prefeito MrcniciiDal -autorizado' a exeQu.tar, as olras^de
-  • • , , , , ■ ,

.. '■ -compleneiitaçap do calçaiíiento e ajsjdinamento central ao-lon-
■  ,■ \go de tôd-a a âvenida O.êndido Oârnara, ,na sede do Distrito" de

2onduruV • . , ' ^ ' ■;

Art. 22 -• O aludido ".Galç£iniento refere-se à ár^ea deixada livre pela-su-
■■ ■ pressão da linha fórxea da Bstráda de Perro. Leopoldina. - -

Art, 32 -'o Póder"Executivò-p.ód-erá-lançar mãos dos'"recursos de que dis-
■ ' puser, . . ■ , - ' ' '

,Ãrt,. 42 Esta lei entra,rá em vigor na.dafa de. saa -pullicagão? révogs,-:-j . ' ■ ■ ■ V ' ' ® ' '
das as disposições ■ em c.ontra,rio. ■ , I . , ' , ' '

-  ■ ■ "J- ü."á f .1 P í O Ã f I Y .Ã- '

•  O Distrito de Gondüru é ujn dos principais Ao nosso Múnicípio,
não sd' pelo que concorre' para a, receita municipal', co.mA pelo' .seu prdprio
valor econômico. Acm por'isso tem nerocido o necessário/ampai^o dos Po-
deres Pdblicosj asíisi de que a. comujiicade possa prospera.!' condignamen—
te, ' ■" ■ , ■ . ■ ' ' . °

'  ' . - Com a, recente retirada dos trilhos da, Bstjps,da.'dé Perro Leopol-
dina, a Avenida Cândido Câmara, . principai ■ artdria d^i vila, .ficou em con
dições pré caríssimas, preO-udicendo' ò trânsito e enfeiandp sohremaneira
a pãssai-gem pela vila, • . ^ ;| , • ■ ' <

r  . : jjq projeto sujerimos ainda, a execução de, ohras 'ds ajaraina,'-
mento ' central em tôda a.,extensão'da Avenida, para., que,'as ■ helezas da lo-,
calidade sejam melhor realçadas, ' ' .

Contamos, assim, qué a presente proposição mereça a valiosa
•atenção -e a,poio dos ilustres, colega-s, • - ■
Sala das Sessões, 24 de ,outuhr-o de-1963, • ■ ' ; ' '

0.

VíSÇÃü
E. OBH/iS PUuLíãlS

......

■  . Ííuhens iMòtta

Vereador pelo''P,S,P,

(liVSBICA DO PHE3ID



OOmBSlO DB GOlíSIIíDUIQSO, JUSTIÇA E EEUAÇÍO

Projeto cTe Lei IP 65/65

Iniciativa" àc Vereador KuUens Metta, referente a Obras

de aoEipleaentaçã® de calçanente e ajardinament® central

aô longo da ítvenid^ Oêndid® 0amara»,. en Oonduru

t

■*

Parecer: Ted® e |i;u^i|uér melbGranente.dentro de nosse
municípie, deve merecer o apoi#'| irrestrita do
pedér .'■público» : - .

j

BfetiTaKienté» # éálçàmente e áj ar^dinamente ae
'  iCnge da Avenida Oândide Oâmafa, em Oondurá, é.

■um melhofamént» que' deve ter a aprovação Ao nossa
Camara». Por . ser constitucional e legal a matéria»
Aste é o nosso parecer»

Sala das -OómissSes,- 30 de outubro de 1963

a).

.  ■ ■ WasMngton Luiz Malva

Helator - ( PSB)

*****
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PROJETO EE LEI R3 65/63, do iniciativa do vereador Ru

bens Motta, dispondo sôbre serviço de conplonentação de

calçamento e aj ar dinemento ao longo da„ Av. Cândido Gâ-

nmna, na sede do Distrito de Conduru.o

RELATÓRIO

4
xj

o projeto nS 65/63? de iniciativ-a do vereador

Rubens Motta,, condiciona serviço, na sede do Distrito

de Conduru, de imediatto interesso coletivo. Dentro da,

^  consiganção orçamentarria? a nosso ver, o serviço aí so
licitado, poderá sei' executado pela Prefeitura. Assim,

'  ôste o no sso

PARECER

A Comissão de Yiação o Obi-as Públicas, pe^o

rela^tor abaixo assinado, é inteiiamente favorável a a-

provação do projeto de lei 65/_3, já» apreciado e tendo
'< pareocres favoráveis das demais Comissões Permanentes

da Casa. Este o nosso parecer.

Sala das Comissões, 11-11-1963

Astor Dilen dos oanto!

Re la-toi'

1

/ V. II- é J
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SRÜSJíiCA pá" f<REiSID£Mri^í

Sem ^nc -..-rP';c ^W' O *J C' o --^ / ' ^

^ ÇrrrdJ. ^ /
( E Ü S F. I C DO PRESIDE 'lU-)

fi' ÒGnCQ.Q

SalGjkis sessões,. ■ J^- ■ • ■ //9-'^-^
tfiaBaiQA «0 FRESlDEliTE?
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444/63 .

Caclieeiro de Itapemiriai 21 de nsreinlDr® de 1963

Senhor Prefeito,

Tenho a honra de passar às jsêos de V&ss s, JSxQ&lèn-

eia, para os derliloa fins legais ie saaçã®, o Projeto de lei
*2 65/63, aproraás, por unaniaiáade, por esta Câaara de Verea
dores, ®ai sessS® ordinária, realizada aa pi^sent© da,ta,

Apreveito a eportunidade qué se me ofereee para,
eeM.os protestos da raais alta eonsideração, apresentai'—Ih© as
mais

.Áteaciesas Saudações

■

Elias Mêysês

Presidente da Câmara Municipal

Ao Exealentíssise Senhor
AhelSaatasa
PD...Presidente áa Câmara Munioipal
Cachoeiro de Itapemirin
Hesta Cidade

\
K'



o Presiâeiate da Câmara Munieipal de Oachoeiro de I-

tapeairiE]f Estado do Espírito Sejato, no uso de suas

atribuições, faço saber que a^Câsiara aprovou •

D E O E E T A

Art. 12 - fica o Prefeito Municipal autorizad» a executar aa •-

bras de Gomplementação de ealçaaento e ajardinameate

•entrai a» longe de tSda a Avenida Câaáide Câmara, ma

sede do Distrito de ConâurUí |

jU't. 22-0 aludido calçamento se refer© à: área deixada livre

pela supressâ» da linha férrea da Estrada de ferre Le-

©polâina. )

Art. 3- - O Podfr Executivo poderá lançar aão dos reaursos d«

que dispuser.

Art. 42 - Esta l®i «ntrará e* vigor na data de sua publieaçSo,.

revegadas as disposições em eontrário.

Caehoeir© de Itapemiria, 21 de moveabro de 1963

frof. Elias tfoysás

presidente da Câmara Municipal
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